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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre o criação do Programa ,,poesia no ônibus,, e
d tí o utras p rovidê nc ias.

Art. l" Fica instituído o programa "poesia no ônibus", no m,nicípio do fuo
Grande.

Art 2o O Programa compreende a divulgação de poemas, através de sua
veiculação no sistema de transporte coletivo do Município.

Parágrafo único. A veiculação deverá considerar os padrões técnicos e as
nonnÍts que regem o sistema de transporte coletivo municipal.

Art 3" o Programa rearizará concurso púbrico anual para seleção dos
poemas' no lo (primeiro) trimestre de cada ano, preferencialmente, culminando no 14 de março
data da fundação da Academia Rio-Grandina de Letras e dia da poesia.

§ 1" O concurso público de que trata o caput terá Íegolunentação própria e
ampla diwlgação pela imprensa.

§ 2" Para implementar o programa instituído por esta Lei, o poder

Executivo Municipal buscaní parceria com a Academia Rio-Grandina de Letras, bem como
garantiú a participação de representantes da rírea cultural e da sociedade civil na definição de
poemÍs a serem divulgados.

§ 3' Fica reservado à Administração Municipal o direito de veicular
, inéditos ou não, de autores consagrados.
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Presidente
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§ 4" Os autores das poesias selecionadas cederão os direitos autorais
relaüvos as matrizes que serão utilizadas no transporte coletivo.

Art. 4o Para implantar o Programa, podení o Município:
I - utilizar recursos próprios ou celebrar termos de convênio ou

cooperação com a iniciativa privad4 obedecidas as exigências legais
pertinentes;

II - promover intercâmbio com outras instituições que desenvolvam

pÍogramas similares.

Art 5" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamenüírias próprias.

Art 6o O poder Executivo regulamentani a presente lei no prazo de 60
(sessenta) dias, contados de sua publicação.

Â.rt.7" - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Lliz isco Spotorno Vereador Â demmever
Líder dâ PT

Vererdor Cláudio Costa
Bancada PT

VISTO

Presidente

Vice-Líder

I
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JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei visa proporcionar a veiculação de
poemas nos ônibus do sistema de transporte coletivo do município
do Rio Grande. os poemas serão de autoria de escritores rio-
grandinos, sejam os acadêmicos da Academia Rio-Grandina de
Letras, tendo em vista a importância e a tradição desta instituição

em nossa cidade, bem como qualquer poema selecionado em

concurso público anual, preferencialmente, culminando no dia i4 de

março data da fundação da ARL e dia da poesia. O projeto e de
grande importância para a valorização da cultura rio-grandina, pois

cria um verdadeiro espaço coletivo de divulgação da poesia, já que

os ônibus transportam a maioria da população. Além disso, os

usuários do transporte coletivo terão a oportunidade de conhecer as

obras de grandes artistas da cidade. Cabe salientar que o programa

"Poesia no ônibus" visa ainda o incentivo a criação literária, além de

valorizar as manifestações artístico-literárias construídas em Rio

Grande. A outra idéia e criar um êspaço para divulgar também os

poetas consagrados, muitas vezes desconhecidos da maioria da

população além de popularizar este tipo de arte e estimular e

encorajar a criatividade de muitos poetas anônimos.
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A nais antiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRA.IYI'E TX) SUL

CÂMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo "" l5S,tt4!:

Desi psra
\

*^.,§* o (a)firnção de

xq .r ....1 üNI.t.

(í) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § lo, do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
({.) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao ConsultoqJurídico.

nncona",!,b o"k'lp*bü o. ,oLo

*

PARECER JT]RÍDICO

tttOpsú Z/qA+ffi)p^u**o
( ) O presente

,Z /oo,r'rtrl.,
p.{ao xe,Á" as normas c

N'

àà..22:.
dicas, Regimentais e

de 20

é adequado a Técnica Legislatrva.

Rio Grande, de

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

DíA"olho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) O pr€s€nte projeto atende as noÍmas Constitucionaig Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, -'O aq.lar.-- de 20 /C

a)

Vereador
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PAR-ECER PROCESSO..

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido
como:

Êg
_ â Eatado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPÂL DO RIó GRANDE

coMrssÃoDECONSTTIU_IÇ49,JUSTrÇé,_s-E_RvrÇospuBl,rcos,
INFRA-ESTRUTURA, SBGURANÇA PÚrirrcA É trõÀõANrN

Ást/4o

O CONSTITUCIONAL

1){tNcoxsrrrucroNAL
( )extrruúuco

Sala das Comissões Técni

O ANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o r desta co sao

cas, Câmara Municipal, Rio Crande .de

.__)

PêsideÀe

lo

Membro

,N\

Vice-Presidente
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DELEGAçÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
Somar experiências Parà cliviclir conhecimentos

Deíc I 966

TNFORMAÇÃO N.o 2379

lnteressado:

Consulente:

Destinatário

Assunto:

Emenla

Porto Alegre, 07 de dezembro de 2010.

Município de Rio Grande /RS, Poder Legislativo'

Dr. Júlio Rodrigues - Assessor Jurídico.

Presidente da Câmara Municipal'

Proieto de Lei no 56/2010: "DispÕe sobre a criação do Programa "Poesia

no ônibus" e dá outras providências."

A instituiÉo de píogramas por lei de iniciativa legislativa, por,isso que ge-

ãáàà ãéltrluriçoãs a secretarias e órgãos da administÍaÉo' agÍide ao

orincÍoio da indeôendência entre os Podêres' Art' 60, inciso ll' letra d" e

il. ãí.1*"; i áa Constituiçao Estadual. lnconstitucionalidade formal do

Projeto de Lei no 56/2010. consideraçÕes.

Art. 10 Fica instituido o Pograma'Poesia no Ônibus"' no municipio do Rio

Grânde.

Art. 20 o Programa compreende a divulgaçâo 9-" qogTas' através de sua

váicutaçao no-sistema de transPorte coletivo do Município'

Parágrafo único. A veiculação deverá considerar os padrões têcnicos e as

nã-ã" qr" *g", o sistema de transporte coletivo municipal'

Art. 30 O Program a ÍealizaÍá @ncurso público anual para seleÉo dos poe-

,"", 
"" 

r" ipiirà;o) tÍimestre de cada ano, preÍerencialmente' culminando

;;1; ã" márço oatâ da fundação da Academia Rio-Grandina dê Letras e

dia da Poesia.

§ 10 O concurso público de que trata o caput lerá regulamentação pÍópria e

ampla divulgação Pela imPrensa.

§ 20 Para imolementaÍ o Programa instituido por esta Lei, o Poder Executivo

ür"rcüá briscará parceria õom a Academia Rio-Grandina de Letras' bem

m

É solicitado, através de mensagem fax' registrada nesta DPM sob no

SL.2TStzolo,parecerSobreoProietodeLeino56/2010,deiniciativadosVereadoresLuiz

Francisco Spotomo, Alexandre Lindemmeyer e Cláudio Costa'

1dpm rs b

Ày. P!ín buco. 1001 '8silo ilavegantes

Pono Ák8.elBE . CEP 902rtt1 004

Íom: {51I 3027.3400 ' far 151} 3027.3401 ' 30?7.3402

s-maiL dpm-ÍsedDíI}rs.com.br - lalsconosco8+Ín'ís.com.hr
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DELEGAÇÔES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
Somar experiências Para dividir conhecimentos

Dcde I 966

como garantirá a participação de representantes da área cultural e da socie-

dade ãivil na definição de poemas a serem divulgados'

§ 30 Fica reservado à Administração Municipal o direito de veicular poemas'

ineditos ou não, de autores cansagrados.

§ 40 Os autores das poesias selecionadas cederâo os direitos autorâis relati-

ios às matrizes que seÉo utilizadas no transporte coletivo'

Art. 40 Para implantar o Programa, poderá o Municipio:

| - utilizar recursos próprios ou celebrar termos de convênio ou cooperaÉo

*. ã ini"i"tiw Privada, obedecidas as exigências legais pertinentes;

ll - promover intercámbio com outras institui@es que desenvolvam progra-

mas similares.

AÍt. 50 As despesas de@nenles da exeanção destâ Lei conerão por conta

de dotações orçamentárias póprias.

Art. 60 O poder Executivo regulamentaÉ a pÍesente lei no prazo de 60 (ses-

senta) dias, contados de sua publicação. [sic]

O obietivo da proposição e o âmbito de usa aplicaçáo' bem sintetiza-

dos em seus dois primeiros artigos, já deixam claro que o encargo das providências pelo

seu cumprimento recairá sobre o Poder Executivo'

Oportuniza-se, então, considerar que o art' 167' inciso I' da Constitui-

çãoFederal'prevê,entreâscondutaseprocedimentosvedadosaosadministradores,.oiní.
ciodeprogramasouprojetosnãoincluidosnaleiorçamentáriaanual"'oquesinalizano

sentido de que os PROGF{AMAS, quando determinantes da criação, expansão ou aperfeiço-

amentodeaçãogovemamental,apropostadeSuainstituiÉo,ficareservadaaoPoderExe-

cutivo a quem cabe, privativamente, a função de gestão'

É de lembrar-se, ainda, que está aÍirmado no caput do art' 61 da

constituição Federall, como conceito da iniciativa conconente, que a iniciativa das leis cabe

aqualquerparlamentaroucomissão,aoExecutivoeaoscidadãos.naformadeiniciativa
popular,incluída@moformadeexercíciodasoberanianoart'14'lll'daLeiFundamental'

Há,noentanto,nomesmoart.6l,exceçõesaessaregra,queestãoindicâdasemseu§10'

pm Íswwl/ TI

tone: 15ll 3027.3400'far {5113027.3401 '
e.nai[ d!Ír}ísgdFD Ís.com.hr - Íalerono§coodpr

1 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 9"Ii"*9 d"

câmaradosDeputados,doSenadoFederaloudoCongressoNacional,aoPresidentedat<epuollca'
à" §rpi"ro iribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da Repúblicâ e aos ci-

dadáos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição'

2 br
Âv. Pernambuco, l00t . Bairío l{avegante§

Pono ÂlegÍelRs . cEP 90240 004
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DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
Somar experiências para diviclir conhecimentos

A Constituição do Estado' em seu art' 60' recepcionando norma de

igual conteúdo da Federal, clm clareza, determinou:

Essas considerações e referência a textos constitucionais objetivam

demonstrarqueoProjetodeLeiqueoraexaminamos,consideradasuaorigemlegislativa'

poderá ser impugnado sob alegaÉo de tratâr-se de matéria reservada à iniciativâ do Execu-

tivo.

De fato' é indiscutivelmente do Poder Executivo' como resulta claro

doart.g4daconstituiçãoFederal,emqueestãoelencadasasatribuiçõesprivativasdoPre-

sidente da República, as funçóes de gestão, o que dá a esse Poder' pÍivativamente' a inicia-

tivadasleisque,comoaqueresultarádoProjetooraexaminado'lhedeterminematribui-

ções administrativas.

Nesse sentido são reiteradas as decisões de nosso Tribunal de Justi-

çâ como é exemplo a ADIN no 70028218287, cuja ementa registra:

ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. VICIO

ôÉ'rircrÁiún. óÉrenutrunçÃo DE ArF,lBUlçÕEqAoPoDER ExEcu-

írvô. VÉóÁCÀo. õrerusn abtsposlÇÕEs coNsrlrucloNAls'

Vedada a edição de lei que cria atíbui@es ? 9r.s1o: q" ?dTiTY1f3^:?I
ot"n." 

"o" 
aàigos 8o e bz, Vtt, da ConstituiÉo Estadual' a evidenoar ln-

constitucionalidade formal

ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIADADE JULGADA PARCIAL-

MÊNTE PRoCEDENTE. uNÂN|ME.

w w w .d p m'r s
3

tonÊ:151) 3027.3400 ' fax
e.Ínail: dÍm-ísedpÍl}Ís.com.bÍ

i'It3027.3401 - I

fabcoooscoEdü

27.3402
s.com.bt

Desde I 966

Art. 60- São de iniciativa privativa do Govemador do Estado âs leis que:

t...1

lll- disponham sobre:

t...1

d) criação, estruturaÉo e atribuiçÕes das Secretarias e órgãos de adminis-

tração pública.

Av. Peímmhuco, 1001 BairÍo llavegantes

Pono AlegÍe,RS - CEP 90248-004
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DELEGAçÔES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
Somar experiências para clivic'llr conhecimentos

Desdc 1966

Destârte, nos termos em que está posto o projeto' instituindo Progra-

ma a ser implementado pelo Executivo, e tendo iniciativa legislativa, impõe'se considerá{o

formalmente inconstitucional.

Ademais, como resta claro da dicção do inciso l, do art' 4o e do aÍt'

50, a implantação do Programa determinará a geração de despesas o que coloca a proposi-

ção, novamente, como de iniciativa privativâ do Executivo, nos termos do art.61, inciso l, da

Constituiçáo do Estado2.

Registre-se, ainda e finalmente, que a imposição de prazo certo para

que o Executivo regulamente lei de iniciativa legislativa, como prevê o art.60, do projeto ana-

lisado, tem motivado decisões judiciais de que tal encargo se constitui em afronta ao princí-

pio da independência entre os Poderes.

Destarte, é como concluÍmos, o Projeto de Lei no 56/2010 é Íormal-

mente inconstitucional o que poderia ensejar, caso aprovado, aposiçáo de veto pelos funda-

mentos antes alinhados.

É como resPondemos a @nsulta.

BARTOLOMÊ BORBA
oAB/RS No 2.392

OSCAR BRENO STAHNKE
oAB/RS No 3.84í

2 AÍt. ô1. Não será admitido aumento na desPesa prevista:

| - nos projetos de iniciativa privativa do Govemador, ressalvado o disposto no art.

152i

w w w .d m-Ís
Av. Pemamtlco, l00l . BaiÍÍo J{ôvegattss

Pono ÀlegelRS - CEP 90240'004

torc: (51) 3027.3400 - fax 15l) 3027.3401 . 3027.3402

Bmiih dpm-ísOdpíÍ!Ís.corn.br - f aleconosco@dpm.Ís-com.bí


